
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA SEI-N° 35, DE 13 DE fevereiro DE 2026

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins – CRM-TO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, publicada em 1º de outubro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de
19 de julho de 1958, publicado em 25 de julho de 1958, pelo Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, publicada em
16 de dezembro de 2004, e pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEGES/ME nº 05, de 26 de maio de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designação de fiscais para os contratos
firmados pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins – CRM-TO;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria CRM-TO nº SEI-39/2024.
Art. 2º Revogar a Portaria CRM-TO nº SEI-13/2025.
Art. 3º Instituir a Comissão de Planejamento, Gestão,  Monitoramento e Fiscalização
da Reforma da Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins, com a
seguinte composição:
Presidente da Comissão:
Dr. Eduardo Pinto Gomes
Membros:
Dr. Iatan Rezende Mendonça
Dr. Wordney Carvalho Camarço
Fiscais Técnicos:
Julliederson Campos Cunha
Paulo Diniz Júnior Oliveira
Brenda Freires Ferreira Saade
Fiscais Administrativos:
Wellington Sousa Bezerra
Sidnei José Schmith
Gestão Contratual:
Nelci Pereira Lima – Departamento de Compras, Contratos e Licitações do CRM-TO
(DECOL)
Gestão Financeira e Contábil:
Samila Dias Soares
Tácio Felipe da Costa Xavier
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Art. 4º A Comissão de Gestão e Fiscalização da Reforma da Sede deverá
desempenhar todas as atribuições previstas no art. 19 do Decreto nº 11.246, de 27 de
outubro de 2022.
Art. 5º O Assessor Especial Gustavo Campos de Oliveira ficará responsável por
assessorar o Presidente da Comissão, competindo-lhe consolidar dados, informações
técnicas e relatórios necessários à análise, ao acompanhamento e à tomada de
decisão no âmbito da Comissão de Gestão e Fiscalização da Reforma da Sede do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
 
 

 

WORDNEY CARVALHO CAMARÇO 

Presidente do CRM-TO ( em exercício)
 

Documento assinado eletronicamente por Wordney Carvalho Camarço,
Presidente do CRM-TO, em 18/02/2026, às 16:07, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3749082 e o código CRC BB5640E9.
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